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ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 2956
            O Município de Rio Azul-PR, conforme protocolo nº 158/2023 de 11 de Abril de 2023, transcrito no livro

nº.: 16, folhas 06 concede alvará de licença para localização a:
K R MARCONDES DISTRIBUIDORA

CNPJ: 44.728.295/0001-92
Localização: RUA JULIA GLUSZCZYNSKI, 0 - CENTR0 - COMERCIO Rio Azul - PR CEP: 84560000; 
Área Utilizada: 230,00
Atividade Principal
4635-4/99 - Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente
Atividades Secundárias
1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário.
3103-9/00 - Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal.
3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material.
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas.
4292-8/02 - Obras de montagem industrial.
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas.
4313-4/00 - Obras de terraplenagem.
4329-1/01 - Instalação de painéis publicitários.
4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material.
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral.
4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção.
4399-1/03 - Obras de alvenaria.
4399-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente.
4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos.
4511-1/03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados.
4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores.
4541-2/03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas.
4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho.
4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal.
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria.
4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico.
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar.
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns.
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas.
4729-6/01 - Tabacaria.
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente.
4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes.
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico.
4743-1/00 - Comércio varejista de vidros.
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas.
4744-0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos.
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos.
4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente.
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral.
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação.
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis.
4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos.
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho.
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho.
4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação.
5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares.
5611-2/05 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, com entretenimento.
Horário de funcionamento - DIFERENCIADO P/ BARES, LANCHONETES E SIMILARES - LEI 474-09
Segunda à Sexta das 08:00 às 24:00
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Sábado das 08:00 às 02:00
Domingo das 08:00 às 02:00
Feriado das 08:00 às 02:00
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 4HHJRC229C24XZ2973
LINK PARA VALIDAÇÃO
http://10.0.0.2:7474/esportal/stmvalidacaoalvara.load.logic
http://rioazulpr.equiplano.com.br:7019/contribuinte/#/stmAlvaraValidacao/alvaraValidacao

Emitido em
20/03/2025

Inscrição Municipal
   3041328

Válido até
15/03/2026

Observações
DE ACORDO COM A VIGILÂNCIA SANITÁRIA, É EXPRESSAMENTE PROIBIDO O CONSUMO DE
PRODUTOS FUMÍGENOS DENTRO DO ESTABELECIMENTO.
O PRESENTE ALVARÁ PERDE SUA VALIDADE CASO A LICENÇA DOS BOMBEIROS,
VIGILÂNCIA SANITÁRIA E/OU ANP ESTEJAM VENCIDAS QUANDO O CASO.
 
SUJEITO A RECOLHER AOS COFRES DO MUNICÍPIO DE RIO AZUL A TAXA DE VERIFICAÇÃO
DE             FUNCIONAMENTO REGULAR DE ESTABELECIMENTO E O IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS
(ISS), CONFORME LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
 
1. O presente alvará só tem efeito para o período especificado, ficando sujeito a renovação anual.
2. Será exigida renovação da licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas
características do estabelecimento ou transferência de local. Nos casos de alterações tais como: encerramento,
mudanças de endereço, razão social, ramo de atividade, etc o contribuinte será obrigado a comunicar a Prefeitura
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de aplicação de multa pelo descumprimento.
3. O Alvará de Funcionamento poderá ser cassado: I- quando se verificar divergência entre a atividade licenciada
e aquela desenvolvida no local; II- quando houver o descumprimento de quaisquer disposições desta Lei e/ou das
demais regulamentações pertinentes; III- quando causar perturbação ao sossego, à moral e ao bem-estar público;
IV- se o proprietário se negar a exibir o Alvará de Localização à autoridade competente, quando solicitado a
fazê-lo; V- por solicitação de autoridade competente, provados os motivos que fundamentam a solicitação.
 

_______________________________
MARIA CAROLINE GURSKI

Secretária Municipal da Fazenda
Assinado Digitalmente 

_______________________________
Leoclides de Gracia Vianna Neto

Dep. de Cad. e Tributação
Assinado Digitalmente
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